
INDICAÇÃO Nº 45/2022 

 

O Vereador que esta subscreve indica, com amparo no art. 174 do Regimento 

Interno, requerendo a leitura e discussão em plenário, para que posteriormente seja 

encaminhado expediente ao Executivo Municipal, sugerindo: A INSTALAÇÃO DE UM 

ALAMBRADO NOS ARREDORES DA CISTERNA DO GINÁSIO DE LINHA FÁTIMA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O ginásio de Linha Fátima possui um completo sistema de captação de água, 

onde foi construída uma ampla cisterna para armazenamento de água pluvial, a qual é 

utilizada para manutenção e limpeza da sociedade, bem como, utilizada pela Prefeitura para 

possíveis necessidades da administração pública. 

Recentemente tem-se observado que nos dias de realização de eventos 

esportivos essa cisterna sido frequentemente rodeada por crianças, sendo que as mesmas 

sobem sobre a lona que encobre a estrutura para brincar. 

Esse fato causa preocupação, considerando que em que pese a estrutura ser 

reforçada, o risco de acidentes é eminente. 

Por outro lado, a falta de proteção poderia inclusive permitir acesso de animais 

que ao cair na água, certamente, comprometeria a qualidade de toda água armazenada, 

considerando que poderiam passar vários dias até que alguém percebesse. 

Diante disso, visando especialmente a melhoria da segurança das pessoas que 

frequentam o local, sugere-se ao Executivo, através da presente indicação, que seja 

realizada a construção de um alambrado nos arredores da cisterna, por ser medida 

preventiva necessária. 

 

 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 8 de Julho de 2022. 

 
 
 
 

 
RENATO GLUITZ 

Vereador 
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